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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL Nº. 93/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 88/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM MICRO-ÔNIBUS PARA A SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO, nos quantitativos e qualitativos definidos no 

Termo de Referência – ANEXO I. 

A empresa MARCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ: 

05.440.065/0001-71, com sede na Avenida Aracy Tanaka 

Biazetto, 16.450 – Cascavel – PR apresenta impugnação ao 

edital epigrafado devidamente juntada às fls. 150/155. 

1. DOS FATOS: 

Sinteticamente, a Impugnante requer a alteração 

do edital quanto ao prazo de entrega do veículo, de 60 

(sessenta) pára 120 (cento e vinte) dias, isto é, o dobro. 

Alega supostos defeitos no edital no tocante ao 

direcionamento do objeto quanto ao prazo de entrega 

estipulado. 

Subjetivamente aduz que o prazo de entrega 

restringirá o número de participantes e consequentemente 

deixará de avaliar a proposta mais vantajosa. 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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2. PRELIMINARMENTE: 

QUANTO À TEMPESTIVIDADE 

A cláusula 26 do referido edital (fls. 123), 

aborda que em até três dias úteis anteriores para a sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugná-lo. 

Isto posto, conheço do presente, eis que 

tempestivo. 

3. QUANTO AO MÉRITO: 

Resguardando-se no direito de contrarrazoar, 

respondendo de forma fundamentada a indagação arguida pela 

impugnante, passamos à análise do mérito. 

Em que pese à razão despendida na impugnação, 

as disposições do edital foram pautadas em conformidade com 

a legislação vigente, uma vez que a Administração tem o 

poder discricionário para determinar o prazo de entrega dos 

insumos licitados, pautados na condição da ausência ou 

demora do fornecimento - prazo maior do aquele já 

concedido. 

Destarte, a solicitação para que seja alterado 

o prazo de entrega do veículo para 120 (CENTO E VINTE) dias 

não merece prosperar, porquanto o edital não demonstra 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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qualquer indício de falta de razoabilidade e 

proporcionalidade, isso porque o prazo para entrega do 

veículo é totalmente hábil e adequado para o fornecimento 

do objeto licitado, não havendo que se falar em prazo 

exíguo.  

Além do mais, o recurso utilizado para a 

aquisição será o QESE, sendo necessária a conclusão do 

elemento da despesa no exercício corrente. 

É importante destacar que o princípio da 

proporcionalidade e razoabilidade é dirigido ao 

administrador, conferindo a este o dever de verificar a 

legitimidade dos fins em nome da medida adequada. Isso 

porque a razoabilidade é tida como uma diretriz que exige 

uma vinculação das normas com o mundo ao qual elas fazem 

referência. Se determinada norma contiver previsão 

arbitrária ou caprichosa, restará violado o aludido 

princípio. 

Segundo Suzana de Toledo Barros (Cf. BARROS, 

Suzana de Toledo. O princípio da proporcionalidade e o 

controle de constitucionalidade das leis restritivas de 

direitos fundamentais. 3. ed.. Brasília: Brasília Jurídica, 

2003, p. 71-2), razoabilidade é tudo o que for qualificado 

de acordo com a razão, oferecer traços de adequação, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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idoneidade, aceitabilidade, admissibilidade, logicidade, 

equidade, ou seja, o que não for absurdo. 

Cabe esclarecer, que na elaboração do termo de 

referência pelos solicitantes, foram observadas as 

necessidades da entrega do veículo após o recebimento do 

empenho/ordem de serviço, pelo fornecedor. 

Mais uma vez, é importante frisar não cabe a 

iniciativa privada intervir na conveniência e oportunidade 

da Administração Pública em suas escolhas fundamentada no 

interesse público. 

Constata-se que a impugnante pretende adentrar 

na discricionariedade da administração, pois busca intervir 

na forma de como o município deve agir na aquisição de seus 

bens. Aceitar esse tipo de interferência na aquisição 

pública seria privilegiar o interesse particular em 

detrimento do interesse público. 

Ressalte-se que em um processo de seleção de 

propostas, o que caracteriza a Licitação, é o dever da 

Administração buscar a oferta que lhe seja mais vantajosa, 

em atendimento ao Princípio básico enumerado no Art. 3º da 

Lei nº 8.666/93. Marçal Justem Filho, assim conceitua o 

princípio da vantajosidade: 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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A vantagem caracteriza-se 

como a adequação e 

satisfação do interesse 

coletivo por via execução 

do contrato. A maior 

vantagem possível 

configura-se pela 

conjugação de dois aspectos 

inter-relacionados. Um dos 

ângulos relaciona-se com a 

prestação a ser executada 

por parte da Administração; 

o outro valor vincula-se à 

prestação a cargo do 

particular. A maior 

vantagem apresenta-se 

quando a Administração 

assumir o dever de realizar 

a prestação menos onerosa e 

o particular se obrigar a 

realizar a melhor e mais 

completa prestação. 

Configura-se portanto, uma 

relação custo-benefício. A 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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maior vantagem corresponde 

à situação de menor custo e 

maior benefício para a 

Administração. (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários 

à lei de licitações e 

contratos administrativos. 

12. ed. São Paulo: 

Dialética, 2008, p 63). 

Por si só, a vantajosidade abrange a 

economicidade, contudo, não se limitando apenas a ela, pois 

transcende a órbita meramente econômica, como se observa na 

lição anterior, abarca um conceito bem mais amplo, 

relacionado com a melhor opção para suprir o interesse da 

Administração, na relação custo-benefício (FREITAS, p. 

1643) FREITAS, Thiago Perereira de. Por uma revisão do 

Princípio da vantajosidade na Legislação Brasileira. 

Revista Eletrônica Direito e Política, Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica da UNIVALI, 

Itajaí, v.8, n.3, 3º quadrimestre de 2013. Disponível em: 

www.univali.br/direitoepolitica - ISSN 1980-7791. 

Cabe salientar que a proposta mais vantajosa 

para a administração pública não é a que visa uma relação 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
io

 L
im

a 
D

on
ze

lli.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//o
ab

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
47

7-
33

0D
-F

45
2-

32
37

.



 

Prefeitura Municipal de Aramina 
- Estado de São Paulo – 

CNPJ nº. 45.323.474/0001-02 
Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro 

Aramina – Estado de São Paulo 
www.aramina.sp.gov.br 

 

Página 7 de 8 
 

de custo imediato menor. Mas sim a de um melhor custo-

benefício que satisfaça preponderantemente o interesse 

público, atendendo a sociedade na atividade primária do 

estado. 

Dentre os princípios basilares da Administração 

Pública aplicáveis às licitações, a eficiência, tão bem 

explicada por Joel de Menezes Niebuhr (NIEBUHR, J. de M. 

Licitação pública e contrato administrativo. 3. ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2013, p. 55) , gira em torno de três 

aspectos fundamentais: preço, qualidade e celeridade. Do 

princípio da eficiência, mais abrangente, decorrem outros 

princípios, entre os quais: o do preço justo, que determina 

que a administração não assuma compromissos com preços fora 

de mercado; o da seletividade, que requer cuidados com a 

seleção da proposta contratada, relacionandose diretamente 

com qualidade do objeto a ser contratado e; o da 

celeridade, que abrange o tempo que se deve levar para a 

conclusão do procedimento licitatório, devendo ser o mais 

breve possível. 

Frente as condicionantes e prerrogativas 

estabelecidas na convergência de leis infraconstitucionais 

que regulamentam a licitação e o contrato administrativo no 

país, a Administração, pautou em estabelecer critérios e 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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requisitos objetivos com fins de obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

Porquanto, comprovado está que, a alteração 

sugerida pela impugnante inviabilizará o alcance do 

objetivo da licitação, por não atender as necessidades da 

administração. 

4. DA DECISÃO: 

Por todo o exposto, conforme acima descrito e 

fundamentado, esclarecidos os fatos solicitados, conheço da 

impugnação, e no mérito julgo-a IMPROCEDENTE, mantendo-se 

sem alteração dos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº. 

06/2023. Ao final, cumpre esclarecer que a análise aqui 

consignada, se atem às condições exigidas no Instrumento 

Convocatório e na legislação vigente 

Persistindo o inconformismo, a Impugnante deve 

procurar a judicialização da matéria, já que sentenças 

judiciais devem ser cumpridas, não discutidas. 

No âmbito administrativo, é como decido. 

Aramina, data da assinatura digital. 

FÁBIO LIMA DONZELLI 

PREGOEIRO 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Lima Donzelli. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0477-330D-F452-3237.
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